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AS IDÉIAS JURÍDICAS NO PENSAMENTO RIO-GRANDENSE DA PRIMEIRA METADE DO 
SÉCULO XX - 3ª FASE: O LIBERALISMO. Aloísio Zimmer Júnior, Cezar Saldanha Souza Júnior 
(Departamento de Direito Público e Filosofia do Direito, Faculdade de Direito, UFRGS). 

Há um espaço interessante para pesquisa no terreno da história das idéias no Brasil: a contribuição desenvolvida no 
ambiente físico, político-social e cultural do Estado do Rio Grande do Sul. É reconhecida no país a importância do 
Rio Grande do Sul na geração de idéias políticas e instituições constitucionais. Iniciamos a presente linha de 
pesquisa com o pensamento positivista comteano hegemônico nos primeiros tempos da Faculdade de Direito. 
Depois, numa segunda fase, voltamos nossa atenção para a reação ao positivismo liderada pelo Prof. Armando 
Câmara. Nesta terceira fase, nossa pesquisa volta-se à vertente liberal. Entre eles estão o maior teorizador da 
república presidencial, Assis Brasil, e aqueles que redescobriram no Brasil o valor das instituições políticas 
representativas praticadas na segunda metade do século XIX: Gaspar Martins e Raul Pilla. Lançamos mão das 
técnicas de pesquisa das fontes históricas disponíveis (relatórios, documentos, jornais), da bibliografia existente. 
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